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ATA N° 043/2019 

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, às nove 
horas reuniram-se em reunião Ordinária, na Sede da Câmara Municipal da Estância 
Turística Ouro Preto do Oeste — Rondõnia, situada na Avenida Gonçalves Dias, sob o 
número quatro mil duzentos e trinta e seis, os membros da Comissão Permanente de 
Orçamento e Finanças. Sergio Pinheiro Castilho Filho — Presidente, Eudes 
Venâncio de Souza — Relator e Edis Farias Amaral — Membro. O Senhor Presidente 
iniciou a reunião e pede ao Relator que faça a leitura das matérias para a tramitação. 
Foram lidos e dados pareceres favoráveis aos projetos. Projeto de lei número dois mil 
quinhentos e três de seis de dezembro de dois mil e dezenove que "Autoriza o Poder 
Executivo a abrir no orçamento vigente credito adicional por Superávit Financeiro e dá 
outras providências". Projeto de lei número dois mil e quinhentos e quatro de seis de 
dezembro de dois mil e dezenove, que "Institui a Contribuição para custeio do Serviço 
da Iluminação pública (COSIP) e dá outras providências". Projeto de lei complementar 
número trinta e seis de nove de agosto de dois mil dezenove, que "Dispõe sobre a 
regulamentação da prestação do serviço de transporte remunerado privado individual 
de passageiros por meio de aplicativo ou outra tecnologia de comunicação em rede no 
município de Ouro Preto do Oeste e seus Distritos e dá outras providências". Projeto 
de lei número seiscentos e cinqüenta e sete de seis de dezembro de dois mil e 
dezenove, que "Dispõe sobre o plano de Publicidade do poder Legislativo da Estância 
Turística Ouro Preto do Oeste Rondônia. Para exercício de dois mil e vinte".Projeto de 
lei Complementar número trinta e cinco de nove de julho de dois mil e dezenove " 
Altera e Acrescenta a Lei Complementar número nove de vinte e oito de dezembro de 
dois mil e um, que Institui o código de posturas do Município de Ouro Preto do Oeste 
Rondõnia e Adota outras Providências". Sendo unificadas com as comissões de 
Justiça e Redação, Orçamento e Finanças e Saúde e Meio Ambiente. Não havendo 
mais matérias para a apreciação o Senhor Presidente encerra a reunião. Eu Walmir 
Eugênio Gomes, secretário "ad hoc" lavrei a presente Ata que lida achada conforme e 
de acordo com o disposto no artigo quarenta e um no Regimento Interno vai assinada 
pelos membros da Comissão. Estância Turística Ouro Perto do Oeste — Rondônia, aos 
doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 


	Page 1

